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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
2ª Vice-Presidência

Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC

 

JULGADOS DA I REUNIÃO ORDINÁRIA - 14.01.2021

 

 

1 - Apreciação e aprovação da ata da sessão do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de
Solução de Conflitos do ano de 2020, realizada em 15 de abril de2020. Decisão: O NUPEMEC,
por unanimidade de votos dos presentes, aprova a ata apresentada.

2 - SEI nº 0079616-50.2020.8.16.6000 - Referendo da Portaria nº 5974/2020 que dispõe sobre
a instalação da Central de Medidas Socialmente Úteis - CEMSU Mulher, na Casa da Mulher
Brasileira. Instituiu o Grupo de Trabalho para a execução do projeto, sob a Coordenação
da Exma. Desª Priscilla Placha Sá. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto.
Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

3 - SEI nº 0082117-74.2020.8.16.6000 - Referendo da Resolução nº 263/2020 que dispõe
sobre o Fórum de Conciliação Virtual e sua regulamentação e uso no âmbito dos Centros
Judiciários de Solução de Conflitos - CEJUSC's do Estado do Paraná. Relator: Desembargador
José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova
o voto do Relator.

4 - SEI nº 0057653-83.2020.8.16.6000 - Referendo da Portaria 7161/2020 do NUPEMEC, que
alterou a Portaria 5244/2020, também do NUPEMEC, no sentido de que todos os CEJUSCs
autorizados deverão atender os procedimentos Pré-Processuais advindos do CEJUSC Virtual
do Estado do Paraná. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

5 - SEI nº 0098865-84.2020.8.16.6000 - Referendo da Portaria nº 7689/2020 que credencia a
"Assessoria PREVENTIVA - Câmara Privada de Mediação, Conciliação e Arbitragem", com
sede na Comarca de Londrina/PR, como Câmara Privada de Conciliação e Mediação, com
validade de dois anos. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.
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6 - SEI nº 0099144-70.2020.8.16.6000 - Referendo da Portaria nº 7117/2020 que institui o
CEJUSC AGRO na Comarca de Palmas/PR, em caráter piloto. Relator: Desembargador José
Laurindo de Souza Netto. Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o
voto do Relator.

7 - SEI nº 0100550-63.2019.8.16.6000 - Referendo da Portaria nº 8286/2020 que retifica a
Portaria 84/2019 DM para que passe a constar que a validade do credenciamento da Escola
Superior da Advocacia da OAB - Seção do Paraná como instituição formadora de mediadores
e conciliadores judiciais, será de 02 (dois) anos, contados a partir de 12 de novembro de
2019. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O NUPEMEC, por
unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

8 - SEI nº 0103772-05.2020.8.16.6000 - Referendo da Portaria nº 9189/2020 que credencia
a "Associação Brasileira de Árbitros e Mediadores - ABRAME", com sede na Comarca
de Curitiba/PR, como Câmara Privada de Conciliação e Mediação, com validade de dois
anos. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O NUPEMEC, por
unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

9 - SEI nº 0107561-46.2019.8.16.6000 - Referendo da Portaria nº 9268/2020 que credencia o
"IMA FACIAP - Instituto de Mediação e Arbitragem da Federação das Associações Comerciais
e Empresariais do Paraná", com sede na Comarca de Curitiba/PR, com validade de dois
anos. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O NUPEMEC, por
unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

10 - SEI nº 0115336-78.2020.8.16.6000 - Referendo da Resolução nº 276/2020 que
Regulamenta o exercício das funções, o recrutamento, a designação e o desligamento dos
Mediadores Judiciais Voluntários nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania
do Estado do Paraná- CEJUSC. Referendo da Resolução nº 277/2020 que Regulamenta
o exercício das funções, o recrutamento, a designação e o desligamento dos Mediadores
e Conciliadores Judiciais em formação nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e
Cidadania - CEJUSC para fins de cumprimento do estágio supervisionado (etapa prática) do
curso de formação de mediadores e conciliadores judiciais. Relator: Desembargador José
Laurindo de Souza Netto. Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o
voto do Relator.

11 - SEI nº 0049982-43.2019.8.16.6000 - Referendo da deliberação do Comitê Gestor da
Mediação Judicial e da Justiça Restaurativa do NUPEMEC a respeito da adequação da
formação dos facilitadores do Foro Regional de Nova Esperança. Relator: Desembargador José
Laurindo de Souza Netto. Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o
voto do Relator.

12 - SEI nº 0077379-77.2019.8.16.6000 - Referendo da deliberação do Comitê Gestor
da Mediação Judicial e da Justiça Restaurativa do NUPEMEC a respeito da viabilidade
da implantação do projeto de Curso de Mediação Familiar. Relator: Desembargador José
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Laurindo de Souza Netto. Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o
voto do Relator.

13 - SEI nº 0077595-38.2019.8.16.6000 - Referendo da deliberação do Comitê Gestor da
Mediação Judicial e da Justiça Restaurativa do NUPEMEC a respeito da viabilidade da
implantação do projeto de Curso de Conciliação Judicial. Relator: Desembargador José
Laurindo de Souza Netto. Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o
voto do Relator.

14 - SEI nº 0079138-47.2017.8.16.6000 - Referendo da deliberação do Comitê Gestor da
Mediação Judicial e da Justiça Restaurativa do NUPEMEC a respeito da nova modalidade
de certificação (máster e sênior). Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto.
Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

15 - SEI nº 0077952-81.2020.8.16.6000 - Referendo da ciência da Recomendação nº 71/2020
CNJ que dispõe sobre a criação do CEJUSC Empresarial. Relator: Desembargador José
Laurindo de Souza Netto. Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o
voto do Relator.

16 - SEI nº 0105023-58.2020.8.16.6000 - Referendo da Portaria 7540/2020 que dispõe sobre os
estágios supervisionados dos Cursos de Mediação e Conciliação Judicial e Justiça Restaurativa
supervisionados pelo NUPEMEC do TJPR. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza
Netto. Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

17 - SEI 0092911-57.2020.8.16.6000 - Considerando a Resolução nº 253/2020-NUPEMEC,
que alterou a Resolução n º 02/2016-NUPEMEC (que regulamenta a instalação, funcionamento
e demais providências relativas aos CEJUSCs) e tendo em vista, ainda, o disposto nos artigos
3º e 11 (ambos com a nova redação conferida pela Resolução nº 253/2020-NUPEMEC),
a saber: "Art. 3º Os Cejuscs deverão ofertar, no mínimo, as modalidades Pré-Processual
e Processual, sendo que a modalidade Cidadania depende de requerimento do Juiz
Coordenador, competindo ao Nupemec a concessão das certificações" - "Art. 11. As Comarcas
que ainda não instalaram Cejusc e aquelas cujos Cejuscs não possuem a certificação PRÉ
terão seus Cejucs certificados pelo Presidente do NUPEMEC", Referenda-se as Certificações
como "CEJUSC's Pré" dos respectivos Centros das Comarcas de: Almirante Tamandaré,
Altônia, Alto Paraná, Alto Piquiri, Ampére, Andirá, Antonina, Apucarana, Arapongas,
Arapoti, Assaí, Assis Chateaubriand, Astorga, Bandeirantes, Barbosa Ferraz, Barracão, Bela
Vista do Paraíso, Cambará, Cambé, Campo Largo, Cantagalo, Capanema, Capitão Leônidas
Marques, Carlópolis, Castro, Catanduvas, Centenário do Sul, Chopinzinho, Cianorte, Colombo,
Colorado, Cornélio Procópio, Coronel Vivida, Cruzeiro do Oeste, Curitiba (Bairro Novo),
Curitiba (Criminal), Curiúva, Dois Vizinhos, Faxinal, Fazenda Rio Grande, Formosa do
Oeste, Goioerê, Grandes Rios, Guaíra, Guaraniaçu, Ibaiti, Ibiporã, Icaraíma, Imbituva, Irati,
Ivaiporã, Jacarezinho, Jaguariaíva, Joaquim Távora, Lapa, Laranjeiras do Sul, Loanda,
Mallet, Mandaguaçu, Mandaguari, Mangueirinha, Manoel Ribas, Mal Cândido Rondon,
Marialva, Marmeleiro, Matelândia, Medianeira, Morretes, Nova Esperança, Nova Fátima,
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Nova Londrina, Ortigueira, Palmas, Palmeira, Paraíso do Norte, Paranaguá (Cível), Paranavaí,
Peabiru, Pérola, Pinhais, Pinhão, Piraí do Sul, Piraquara (Cível), Piraquara (Família), Pontal
do Paraná, Porecatu, Prudentópolis, Quedas do Iguaçu, Realeza, Rebouças, Reserva, Ribeirão
Claro, Ribeirão do Pinhal, Rio Branco do Sul, Rolândia, Salto do Lontra, Santa Fé, Santa
Helena, Santa Izabel do Ivaí, Santa Mariana, Santo Antônio da Platina, Santo Antônio do
Sudoeste, São Jerônimo da Serra, São João, São João do Ivaí, São João do Triunfo, São José
dos Pinhais, São Miguel do Iguaçu, Sengés, Siqueira Campos, Teixeira Soares, Terra Boa,
Tomazina, Ubiratã, Umuarama, Uraí e Xambrê. Relator: Desembargador José Laurindo de
Souza Netto. Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

18 - SEI nº 0038350-83.2020.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré da Comarca
de Palotina. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O NUPEMEC,
por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

19 - SEI nº 0018556-13.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pro da Comarca
de Reserva. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O NUPEMEC,
por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

20 - SEI nº 0036555-42.2020.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pro da Comarca
de Rio Branco do Sul. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

21 - SEI nº 0060176-68.2020.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré da Comarca
de Ribeirão Claro. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

22 - SEI nº 0077197-57.2020.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré da Comarca
de Arapoti. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O NUPEMEC,
por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

23 - SEI nº 0017959-44.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Bocaiúva do Sul. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão:
O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

24 - SEI nº 0082273-33.2018.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Campina da Lagoa. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto.
Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

25 - SEI nº 0100273-47.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Campina Grande do Sul. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto.
Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.
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26 - SEI nº 0025307-16.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Cândido de Abreu. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto.
Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

27 - SEI nº 0027438-61.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Cerro Azul. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

28 - SEI nº 0024474-95.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Cidade Gaúcha. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão:
O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

29 - SEI nº 0023835-77.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Clevelândia. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

30 - SEI nº 0016284-46.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Congoinhas. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

31 - SEI nº 0024201-19.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Corbélia. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

32 - SEI nº 0016256-78.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Engenheiro Beltrão. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto.
Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

33 - SEI nº 0024592-71.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Ipiranga. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

34 - SEI nº 0092600-37.2018.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro
da Comarca de Iporã. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

35 - SEI nº 0092712-06.2018.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Iretama. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

36 - SEI nº 0092198-53.2018.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Jaguapitã. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.
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37 - SEI nº 0079904-03.2017.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Mamborê. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

38 - SEI nº 0024949-51.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro
da Comarca de Marilândia do Sul. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto.
Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

39 - SEI nº 0027356-30.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Nova Aurora. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão:
O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

40 - SEI nº 0027444-68.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Palmital. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

41 - SEI nº 0024782-34.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Paranacity. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

42 - SEI nº 0081705-17.2018.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro
da Comarca de Primeiro de Maio. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto.
Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

43 - SEI nº 0021372-65.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Rio Negro. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

44 - SEI nº 0024585-79.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de São Mateus do Sul. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto.
Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

45 - SEI nº 0011026-26.2017.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Sarandi. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

46 - SEI nº 0021752-88.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Sertanópolis. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

47 - SEI nº 0022352-12.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Terra Rica. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.
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48 - SEI nº 0024190-87.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Terra Roxa. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

49 - SEI nº 0024978-04.2019.8.16.6000 - Referendo da Certificação CEJUSC Pré e Pro da
Comarca de Tibagi. Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O
NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o voto do Relator.

EM MESA:

50 - SEI n° 0011646-33.2020.8.16.6000 - Referendo da Portaria 02/2021 que criou o CEJUSC
Moradia Legal no âmbito do Poder Judiciário do Paraná. Relator: Desembargador José
Laurindo de Souza Netto. Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos presentes, aprova o
voto do Relator.

51 - SEI n° 0107295-59.2019.8.16.6000 - Aprovação da proposta da Supervisão Educacional
da Escola de Servidores da Justiça do Paraná (ESEJE) acerca da possível formação de
cadastro interno de banco de instrutores em conciliação e mediação judicial, bem como
da possibilidade de os instrutores que não possuem vínculo empregatício com Tribunal de
Justiça, mas vinculados ao NUPEMEC/TJPR, figurarem no banco de instrutores. Relator:
Desembargador José Laurindo de Souza Netto. Decisão: O NUPEMEC, por unanimidade dos
presentes, aprova o voto do Relator.
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